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A CÃP.ARA MUNICIPAL DE CACO FRIO, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS APROVA F, 

FU, SANCIONO A PRESENIT-  LEI. 

ARTIGO - Fica criado o "Fundo do De.. 

ocnvolvimehto Social -  - FUNDES", vinculado ao "Instituto de 

Benefrcios e Asststencia aos Servidores .t.inicIpais de 
	

Cabo 

Frio, 1GASCAF". 

ARTICO 2)  - O Fundo de que trata o Arti 

go anterior sercç formado pelos seouintes recursos: 
. 	. 	, 

A -4' .Doaçoes de pessoas Isicas ou jurai 

cas nacionais ou estrangeiras; 

B - Repasse d.., recursos dos Governos Fe- 

dera! e Estadual; 

C - Transferencias de dotaçoes proprias' 

do Orçamento do :..unignio. 

ARTIGO 3) - O Fundo criado pela presen- 

te Lei, ter a por finalidade promover o desenvolvimento se- 

caI, recursos para as seguintes atividades: 

A - liabitaçao; 

B Saneamento Cas i co; 

C - Alimentaço; 

D - Saude; 

E - Educaçao; 

F ,- -Promoçao Social. 

ARTIGO 4) - O Fundo de Desenvolvimento' 

Social ser 5 gerido por uma ComiSSa0 composta de 02 (trs)mem 

bros designados pelo Prefeito :lunicipal. 

Au
T-
ll 

P4I 	ffe,RA ww J-)  - A Prestaçao de Contac,  do ' 

Fundo ser, feita nos termos determinados pela Lei n2 	, 

de I7 64 de Março de I.9. 
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ARTIGO 62) 	r:sta Lei entrara em vigor na 

data de sua publicaçao, revogadas as dísposiçoes em contra 

rio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CREO FRIO, 21 DE DEZEMBRO DE 1 . 929. 

IVO FERREIRÁ GAnAMHA 

prefeito nÁnicipal 

; 


